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DER" 

Prefeitura Municipal de Novais 
C.G.C. 65. 711 .699/0001-43 

PRAÇA LOURENÇO GIL MARTINS, 33 - CEP 15885-000 - FONE (0 175) 60-1158 
NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVEIO COM o 

SI L VI O ARRUDA , PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES L EGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMA RA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 21 DE JUNHO DE 1.993. CON FORME 
AUTOGRAFO No . 019/93 : 

Artigo lo. - fica o PODER EXECUTIVO autorizado a celebrar CONVENIO 
com o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
S~O PAULO (DER), objetivando a execução das obras e serviços de JBelhora1entos e pavi aentação 
econô1ica da est rada vicinal (munici pal ) que liga NOVAIS-EHBAUBA, co1 6.000 metros de extensão, 

· aproximadamente. -
Artigo 2o. - Fi ca o PODER EXECUTIVO, desde logo, autorizado a realizar as 

despesas decorrentes de sua participação na avença: 
a) com a declaração de utilidade pública das áreas necessárias, desapropriando-as , amigavelmente ou, na 
imposs ibilidade, emi tindo-se na posse, 1ediante a autorização judicial, em ação própria; 
b) com a liberação do trecho necessário aos serviços e com a implantação da sinalização e fiscalização 
adequadas ao tráfego; 
e) com a remoção de l inhas aéreas e ou subterrâneas que porventura impeçam ou dificultem a execução dos 
serviços e por danos causados a terceiros e à propriedade alheia, em razão dos serviços e da operação do 
trecho, após sua entrega ao tráfego; 
d) com a construção de passagens de gado (PSG), onde fo rem necessárias e com a remoção de benfeitorias 
existentes ao longo do t recho.-

Artigo 3o. - Fica o PODER EXECUTIVO autorizado, tão logo concluídos, através 
de ofício e mediante recebo, a receber os serviços pertinentes à estrada 1unicipal e1 questão.-

Artigo 4o . - Esta LEI entrará e1 vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.-

PPtÇ1C) t-''llUNIC:::: :IPA L , aos 22 dias do mês de junho 
de 1 .993 . -

Publique-se_
Cumpra-se. -

SILVIO ARRUDA 

PreÀ~i to ~Mu";?pal 
ADEMIR ~[:j1~0NÇALVES 

Chefe da Seçã de Ad/Finanças 
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